
NOTA INFORMATIVA

Li-volt

De acordo com a legislação, e porque alguns países requerem 
a obrigatoriedade da existência de pedais, para além do limite 
de 25km/h, para que possa circular na via pública,
informamos que o modelo Li-Volt vem efetivamente equipada 
com pedais, mas, no entanto, a sua única função é meramente 
ultrapassar a questão legislativa de alguns países.

Em suma, informamos que por razões técnicas inerente à
construção do veículo, não é possível a sua utilização para a
sua locomoção, pelo que, e sendo em Portugal o limite de
25km/h determinante para o seu enquadramento no art. 
112ºdo código da estrada, não deverá ser realizada a sua 
instalação.


